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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL – RS, inscrito no CNPJ sob o nº
87.489.910/0001-68, faz saber a quem possa interessar que estará realizando licitação na
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INFRAESTRUTURA INTERLIGADA DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA DE ACESSO
A INTERNET PARA OS SETORES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DO SUL, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizado no seguinte endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 02/07/2024, às 09hs, podendo as
propostas e os documentos serem enviados até às 8h30min, sendo que todas as
referências de tempo observam o horário de Brasília.

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e demais atos pertinentes também
constarão do site www.saopedrodosul.org

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.

CAPÍTULO I
EMBASAMENTO LEGAL

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações e das demais normas complementares aplicáveis.

CAPÍTULO II
DO OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA INTERLIGADA DE
COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA DE ACESSO A INTERNET PARA OS SETORES DO
PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL, que será processada e
julgada de acordo com as disposições deste Edital e seus Anexos.

2.2. Os serviços a serem prestados constam do Termo de Referência, Anexo I
deste Edital.

2.3. A licitante será responsável pelos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, taxas, impostos e quais outros tributos e/ou despesas que venham a
incidir sobre os serviços, como também em qualquer responsabilidade no tocante a
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos
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serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de respónsabilidade civil e
penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda.

2.4. A licitante deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas
objeto do presente Edital com perfeição e cuidado, mobilizando, para tanto, profissionais
capacitados e submetidos a prévio terinamento.

2.5. Todo pessoal em serviço, deverá estar munido de equipamentos de
segurança para o desempenho de suas tarefas, bem como uniformizados, e sempre que
ocorrer falha de pessoal, a licitante deverá providenciar a sua imediata substituição.

2.6 A licitante deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
Administração e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local
dos serviços a supervisão necessária.

2.7. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

2.8. A licitante será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais
causados ao Contratante, ou a terceiros, provocados por seus funcionários, ainda que por
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as
providências necessárias para o ressarcimento.

CAPÍTULO III
CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta
utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio
eletrônico www.portaldecompraspublicas.br

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente Edital.

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica.

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso
por interesse próprio.

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

3.7. Por ser o Pregão uma modalidade de licitação com características similares à
de leilão, em que o calor da competição pode levar a fortes emoções e em consequência,
a redução indiscriminada nos lances ofertados, é prudente que o ofertante tenha,
previamente em mente, todos os custos e lucros que possam constituir o lance mínimo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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real a que se poderá alcançar, pois não serão aceitas desistências posteriores devido à
imprudência, assim como pedidos de reequilíbrio econômicofinanceiro dos valores
registrados após a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ ou início de fornecimento,
ficando os licitantes cientes, desde já, que estarão sujeitos à aplicação das penalidades
legais e editalícias.

CAPÍTULO IV
DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a
esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro em até 03
(três) dias úteis anteriores a data marcada para abertura do certame, por meio do
endereço eletrônico de e-mail licitacoes@saopedrodosul.org e no sítio eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame

CAPÍTULO V
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato
convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame,
mediante petição apresentada no sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br em seu
corpo ou documento anexo.

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a
cópia digitalizada dos seguintes documentos:

5.1.1.1. Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se
o impugnante for pessoa física;

5.1.1.2. Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de
pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração que o
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.

5.2. Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s)
impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do
certame.

5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial
www.saopedrodosul.rs.gov.br, sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão
divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados.

mailto:licitacoes@saopedrodosul.org
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

CAPÍTULO VI
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a
descrição do serviço ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances.

6.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no
dia de abertura da sessão pública.

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org
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6.10. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro
procederá ao que segue:

6.10.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o
pregoeiro reputará o licitante inabilitado;

6.10.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os
procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do
Edital.

6.11. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a
assinar a ARP no prazo fixado pela Administração (05 dias úteis contados da
convocação para assinatura da Ata), ressalvados os casos de vencimento das respectivas
propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.

6.12. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet
terão sua validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como
poderá o Pregoeiro diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram
anexados com data de vencimento expirada, quando necessário.

6.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo máximo estipulado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

6.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

6.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas.

6.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

6.16. Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento
de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

6.17. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da data de sua apresentação.

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 – RP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA DE
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET

Página 7

CAPÍTULO VII
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a) Descrição detalhada do objeto, contendo no mínimo as informações
especificadas no Termo de Referência.

b) o valor unitário e total dos itens (contendo no máximo duas casas decimais
relativas à parte dos centavos).

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços.

7.4. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a
proponente examinou criteriosamente as exigências deste processo de licitação e os
julgou suficientes para a elaboração de sua cotação de valores, sendo portanto
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má
interpretação de parte do licitante.

7.5. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a
materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações
relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), previdência social, tributos,
contribuições, seguros, material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais
que for necessário durante todo o prazo de prestação dos serviços ora contratados..

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS

8.1. No dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a
sessão pública do Pregão Eletrônico.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a
utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do
certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública
do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
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8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do
valor estarão disponíveis na internet.

CAPÍTULO IX
DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS

9.1. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº14.133/2021.

9.2. Também serão desclassificadas as propostas que:

a) que identifique o licitante;

b) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada.

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar
direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitante.

CAPÍTULO X
DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor,
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

10.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 – RP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA DE
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET

Página 9

10.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.

10.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor
já ofertado;

10.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.8. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos.

10.9. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez)
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão publica.

10.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada
automaticamente.

10.11. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de
desconto maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o
intervalo mínimo de 0,01 % (um por cento) em relação aos lances intermediários e em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.12. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.13. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do
fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br .

CAPÍTULO XI
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
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11.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não
obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital ou apresentarem
desconformidade com exigências do ato convocatório.

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso do Pregoeiro no “chat”.

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado
pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta.

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse
entenda pela necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos.

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra
proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

11.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital
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CAPÍTULO XII
CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate,
nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como
critério do desempate, preferência de contratação para as Microempresa e/ou Empresas
de Pequeno Porte.

12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema
para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do
certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que
se enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a apresentação de nova proposta,
no prazo previsto na alínea a deste item.

12.1.4. O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº
123/2006.

12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

12.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
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b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

CAPÍTULO XIII
DO JULGAMENTO

13.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de
MENOR VALOR DO LOTE, observados os requisitos, as especificações e os parâmetros
definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto.

13.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a
realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta.

13.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no
prazo de 2 (duas) horas.

13.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
valor de referência da Administração.

13.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.

13.6. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a
proponente examinou criteriosamente as exigências deste processo de licitação e os
julgou suficientes para a elaboração de sua cotação de valores, sendo portanto
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má
interpretação de parte do licitante.

CAPÍTULO XIV
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

14.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes
documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

14.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

14.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os
tributos de competência do Município, relativa à sede ou domicílio do proponente.

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

i) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

14.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a
apresentação do documento;

14.1.4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de no mínimo dois Atestados de Capacidade Técnica fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação satisfatória de
serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

b) Apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto, outorgada pelo poder concedente (ANATEL), tais como
Certificado para exploração de SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), emitidos pela
ANATEL;

c) Atestado de Vistoria, confirmando a visita de vistoria da totalidade dos pontos de
instalação dos circuitos de dados e demais serviços, a fim de mensurar a necessidade de
obras civis para a ativação dos serviços e outras demandas necessárias para atender
integralmente os requisitos do presente edital. A vistoria deverá ser acompanhada e
agendada através do telefone (55) 3276-6108, com a Secretaria da Administração, que irá
determinar o servidor e fornecer respectivo modelo de vistoria a ser preenchido, bem
como assinar o documento.

d) Certidão de Registro Profissional emitido pelo CREA ou Conselho Profissional
competente ou por estes vistada, do profissional ( Engenheiro ou Técnico em
Telecomunicações, Eletricista,Eletrotécnica ou Redes) designado para ser o responsável
pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da seguinte forma:

d.1) em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do
contrato social ou documento equivalente;

d.2) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho
devidamente registrada(s);

d.3) no caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato com
firma reconhecida ou registro no órgão competente;

e) Apresentar certificados de NR10 (Segurança em instalações e serviços em
eletricidade) e NR35 (trabalhos em altura) de pelo menos 2 técnicos com vínculo
empregatício a empresa

f) Autonomous System e Ponto de Troca de Tráfego

g) Apresentar comprovação de que a licitante é AS (Autonomous System);

h) Deverá também a licitante apresentar a relação explicita e declaração formal de
sua disponibilidade de equipamentos e ferramental, instalações físicas apropriadas e
especificas, bem como pessoal técnico especializado para realização dos serviços que
são objeto desta certame.
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14.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos, esteja com o prazo de
validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou
anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

14.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

14.4. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

CAPÍTULO XV
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor será encaminhada no sistema
eletrônico no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro,
podendo ser prorrogado ou reduzido de acordo com o Pregoeiro, e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

15.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

15.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

15.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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15.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

15.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS

16.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação
ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

16.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

16.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c”
do item 16.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

16.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

16.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

16.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CAPÍTULO XVII
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

17.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

17.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

CAPÍTULO XVIII
DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
poderá, nos termo da Lei 14.133/2021:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

18.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

18.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

18.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
manifestação dos interessados.
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CAPÍTULO XIX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

19.1. DA FORMALIZAÇÃO DAARP E DO CADASTRO DE RESERVA

19.1.1. O Registro de Preços será formalizado com as licitantes vencedoras por
meio da Ata de Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as
disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021.

19.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s)
preço(s), o fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas,
conforme definido no Termo de Referência.

19.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da
proposta da licitante vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva.

19.1.2.1. Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de
formação do Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo.

19.1.2.2. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será
facultada ao Município quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de
Preços ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços nas situações mencionadas neste Capítulo.

19.1.2.3. A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva
será respeitada nas contratações.

19.1.2.3.1. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por
manter sua proposta original.

19.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o
Cadastro Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante
remanescente.

19.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos
termos da Lei, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no Termo de Referência, o Município poderá:

a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de
classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
adjudicado; ou

b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
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melhor condição.

19.1.3. O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á a
cumprir as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo
solicitado pela Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às
penalidades cabíveis em caso de descumprimento.

19.1.4. O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados
no sítio eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

19.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.

19.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade
de contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda a indicação do fornecedor e respectivo preço a ser praticado.

19.1.7. O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de
Registro de Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos
participantes do registro de preços.

19.1.8. Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro
de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
no Termo de Referência.

19.2. DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO PARA ASSINATURA DAATA

19.2.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s),
convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços,
que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no subitem 19.2.2, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de
Referência.

19.2.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito,
pelo Órgão Gerenciador.

19.2.2.1. O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

19.2.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
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19.2.4. A assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser por meio da
Plataforma PROA - Processos Administrativos e-Gov, desde que o fornecedor tenha um
Certificado emitido por uma Autoridade Certificadora (AC), credenciada na Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil), na forma da legislação vigente.

19.3. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

19.3.1. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

19.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

19.3.3. Na hipótese prevista no subitem 19.3.2, o Órgão Gerenciador convocará os
fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 19.5.4.

19.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 19.6, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

19.3.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador
comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de
Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual.

19.3.6. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o
compromisso.

19.3.7. Para fins do disposto no subitem 19.3.6, o fornecedor encaminhará
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme Instrução Normativa/SMGF nº
02, de 19 de agosto de 2022, ou outra que venha substituí-la.

19.3.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

19.3.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
disposto no subitem 19.3.8, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro
Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto nos subitens 19.1.2.2 e 19.1.2.4.

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 – RP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA DE
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET

Página 21

19.3.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 19.6 e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

19.3.11. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 19.3.6 e 19.3.7, o
Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com os critérios descritos na
Instrução Normativa nº 02, de 19 de agosto de 2022.

19.4. DAALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

19.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em
decorrência de eventual redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s)
preço(s) registrado(s); ou

19.5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

19.5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o
fornecedor:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido sem justificativa razoável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 19.3.8;
ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.

19.5.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 19.5.1, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
o Órgão Gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata, enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

19.5.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do
Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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19.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão
Gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada
a ordem de classificação.

19.6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

19.6.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão
Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens
19.3.4 e 19.3.10.

CAPÍTULO XX
DOS PRAZOS

20.1. O prazo de vigência da ata para fornecimento dos serviços será de 12 (doze)
meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua assinatura e sua vigência observará as condições
mencionadas no artigo 106 da Lei n° 14.133/21.

20.2.1. Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá
obrigatoriamente apresentar Prova de Regularidade com a Fazenda do Município de
São Pedro do Sul, caso a mesma tenha estabelecimento em outro Município, sob
pena de desclassificaçlão da proposta.

20.3. A garantia dos serviços consiste na prestação, pela empresa, de todas as
obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).

20.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da entrega da mesma.

21.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

21.4.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo
140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do
objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na
contratação;
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b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação,
no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório.

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

21.4.2. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da
licitante pelo perfeito desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

21.4.3. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou se seus agentes e prepostos.

CAPÍTULO XXII
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput).

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou
do instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei
n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º).

22.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Rubia Aita Xavier, Secretária Municipal da
Administração e/ou servidor especialmente designado mediante Portaria.

22.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º
14.133/21, art. 117, § 1.º).

22.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º).

22.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento
equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução (Lei n.º 14.133/21, art. 119).

22.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento
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equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120).

22.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do
instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput).

22.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei
n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º).

22.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §
2.º).

22.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

22.9. Após a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante da CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do fornecedor, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

CAPÍTULO XXIII
DAS UNIDADES REQUISITANTES

23.1. O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado pela
Secretarias Municipais, conforme suas respectivas dotações orçamentárias, informadas
por ocasião da expedição das notas de empenhos.

CAPÍTULO XXIV
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratada constam do item 18.2 do Termo de Referência,
Anexo I do presente Edital.

CAPÍTULO XXV
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

25.1. As obrigações da Contratante constam do item 18.1 do Termo de Referência,
Anexo I do presente Edital.

CAPÍTULO XXVI
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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26.1. O pagamento será efetuado mensalmente através da Secretaria Municipal da
Fazenda, mediante depósito bancário.

26.2. A Contratada deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

26.3. O pagamento se dará através de ordem bancária, na CONTA
CORRENTE .................., AGÊNCIA .......... DO BANCO..........,

26.4. A Contratada deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

26.5. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e
ficará pendente até que a Contratada adote as medida saneadoras, voltando a correr na
sua íntegra após a Contratada ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente
quanto à ordem cronológica de pagamentos do Contratante.

26.6. Os pagamentos efetuados pelo Contratante não isentam a Contratada de
suas obrigações e responsabilidades assumidas.

26.7. Nos preços constantes da proposta estão os impostos, taxas, emolumentos
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam
vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da Contratada a quitação destes.

CAPÍTULO XXVII
DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

27.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços.

27.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

27.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Diretoria Financeira,
de Compras e de Licitações do Município, até o término do contrato ou até a data da
prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a
preclusão do direito ao reajuste.

27.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze)
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

27.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
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27.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

27.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

27.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

27.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

CAPÍTULO XXVIII
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

28.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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28.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 28.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

28.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 28.2. do presente
Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo
item.

28.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções, conforme previsto no item 28.2 do presente Edital.

28.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

28.6. A aplicação das sanções previstas no item 28.2. deste Edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

28.7. Na aplicação da sanção prevista no item 28.2, alínea “b”, do presente edital,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

28.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 28.2 do
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

28.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

28.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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28.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

28.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento
dos requisitos definidos neste artigo.

28.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas do item 28.2 do presente
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CAPÍTULO XXIX
DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI

Nº 13.709/2018 (LGPD)

29.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
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e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

CAPÍTULO XXX
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

30.1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.

30.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de Contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;

c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

30.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.

30.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser
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financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

CAPÍTULO XXXI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

31.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

31.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

31.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a
finalidade e a segurança da contratação.

31.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e o Município de São Pedro do Sul não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

31.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.

31.5.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de
que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o
devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

31.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21,
demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos
contratos e especialmente os casos omissos.

31.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas
previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
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31.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes
à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal
nº 14.133/21.

31.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro
ouvidas,se for o caso, as Unidades competentes.

31.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da
Contratada, a Ata de Registro de Preços e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o
precedeu, independentemente de transcrição.

31.12. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer
das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

31.13. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do
contrato,no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

31.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

31.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal
14.133/21.

31.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão
formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

31.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

31.18. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação,
sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios no sítio eletrônico
www.saopedrodosul.rs.gov.br.

31.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no
www.portaldecompraspublicas.com.br e no sitio www.saopedrodosul.rs.gov.br .

31.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena
observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21.

CAPÍTULO XXXII
DOS ANEXOS

32.1. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
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ANEXO III – Modelo de Declarações;

ANEXO IV – Modelo da Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO V – Minuta de Contrato.

CAPÍTULO XXXIII
DO FORO

33.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul – RS, para dirimir
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

São Pedro do Sul, 12 de junho de 2024.

Ziania Maria Bolzan
Prefeita Municipal
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INFRAESTRUTURA INTERLIGADA DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA DE ACESSO
A INTERNET PARA OS SETORES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DO SUL, de forma fracionada para atendimento das Secretarias Municipais pelo período
de 12 (doze) meses.

1.2. A descrição dos itens e as quantidades da contratação encontram-se no Anexo
I do Termo de Referência.

1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o
disposto no Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de provedor
de acesso à internet via fibra ótica faz-se necessária para que as secretarias e seus
setores possam realizar suas demandas de sistemas, pois todos os sistemas são online e
usufruir dos benefícios oferecidos pela internet, especialmente, no que tange a eficiência
no andamento dos procedimentos administrativos.

2.2. A contratação de empresa especializada em link de acesso à internet via fibra
óptica, com os aparelhos necessários a prestação de serviço, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste documento, justificam-se dada à
necessidade de:

a) Tendo em vista a necessidade premente de a Administração Pública dar
continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37”, da
Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da
administração pública, a aquisição justifica-se das necessidades das Secretariais
Municipais e Prefeitura Municipal, em atender suas demandas com a contratação de
empresa para o fornecimento de internet por meio de fibra óptica, bem como trabalharem
de maneira integrada e tendo toda a segurança necessária para a realização de suas
atividades.

b) O serviço aqui a ser contratado é de suma importância, uma vez que é
extremamente necessário para assegurar que haja uma gestão em que os trabalhos
sejam desenvolvidos em tempo hábil e de forma integrada, em razão da modernização
tecnológica nos processamentos das informações e dos dados a serem gerados pelas
unidades administrativas, através dos meios de acesso a rede mundial de computadores,
como os sistemas bancários, sites governamentais, portais de transparência, portal
jurídico dentre outros, em contraponto, para execução das tarefas e dos serviços
eletrônicos e digitais adquiridos dos pontos de internet a ser licitados e contratados.
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c) Considerando ainda a garantia da continuação dos atendimento aos diversos
setores da prefeitura e secretarias e setores agregados , programas e ações a ela ligados
na zona urbana e rural, sendo, que para o desenvolvimento de tal trabalho, é
imprescindível a contratação de serviços de Internet, pois se faz necessário o acesso da
rede mundial de computadores, para consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro,
download/upload de dados e etc., determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis
para execução dos serviços.

d) Prestação de serviços de provedor de acesso à internet via Fibra Óptica, haja
vista ser um serviço indispensáveis para o bom desempenho das atividades
desenvolvidas, proporcionando melhor qualidade e eficiência das atividades de todas
suas secretarias, bem como destina-se a atender demandas da Prefeitura Municipal;

e) Os serviços licitados serão fornecidos, pelo valor aprovado no processo, sendo
proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor contratado,
pelo período de 12 (doze) meses, prazo este que será contado da data do recebimento
pela empresa contratada da Ordem de serviço e/ou da Nota de Empenho emitidos pelo
órgão requisitante.

2.3. A indisponibilidade de conexão à internet significa prejuízo certo , uma vez que
a grande maioria dos funcionários ficam com o trabalho totalmente comprometido em
caso de interrupção na conexão, por isso, é preciso ter planos de redundância para
implementar estruturas que mantém a internet de alta disponibilidade, a redundância
contribui para seu pleno funcionamento, porque fornece acesso ininterrupto à rede,
mantendo a disponibilidade das aplicações e o acesso aos dados.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/REQUISITOS TÉCNICOS

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS

Os requisitos técnicos para os serviços estão listados a seguir:

3.1. Locação da infraestrutura de comunicação para interligação das Unidades

3.1.1. Deverá ser fornecida infraestrutura de comunicação de fibra óptica e/ou rádio,
possibilitando a conexão dedicada entre as unidades da Prefeitura/Municipio (listadas no
ANEXO “A” com a SEDE (Concentrador), situada à Rua Floriano Peixoto, 222

3.1.2. A infraestrutura à ser disponibilizada deverá suportar as seguintes
tecnologias embarcadas:

a) Tecnologia de transmissão MPLS (MultiProtocolLabelSwitching), conforme RFC
3031.

b) Utilização de redes privadas virtuais (VPN - Virtual Private Networks) sobre a
tecnologia MPLS, de acordo com a RFC 2547.

c) A infraestrutura disponibilizada deverá permitir a topologia multiponto
(comunicação entre as redes locais diretamente entre elas) ou em estrela (onde todo
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tráfego entre as diversas redes locais dependem de roteamento por meio de uma rede
central).

d) Possibilitar o uso de VPN pela Prefeitura/Municipio, com isolamento de tráfego
do backbone da Contratada, sendo utilizados rótulos (labels) nos pacotes para
roteamento exclusivo de suas VPNs.

3.1.3. Qualidade de Serviço (QoS – Qualityof Service)

a) A rede de dados deverá suportar QoS a fim de garantir um tratamento
diferenciado para o tráfego de cada classe de serviço que operar sobre a rede:

b) QoS sobre MPLS/VPN deverá estar de acordo com as RFCs 3270 e 2983.

c) Priorização das classes de serviço (CoS - Classes ofService) críticas sensíveis à
latência, de forma a otimizar o uso da rede, em caso de congestionamentos.

d) A classificação das diferentes CoS deverá seguir os padrões das RFCs 2474 e
2475 (Diffserv), contendo 4 mecanismos básicos de diferenciação de tráfego:
Classificação, Marcação, Policiamento e Filas.

3.1.4. Classes de Serviço (CoS – Classes of Service):

A INFRAESTRUTURA DE REDE DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM:

a) RFC 2597 e 2598, diferentes CoS serão definidas, possibilitando a diferenciação
entre o tráfego, para a implementação de QoS.

b) Prioridades e níveis de serviços, os diferentes tipos de tráfego da rede serão
classificados em no mínimo 4 (quatro) CoS:

Multimídia: aplicações sensíveis à retardo (delay) e variações de retardo (jitter),
exigindo priorização de tráfego.

Voz: aplicações críticas para a Prefeitura/Municipio, exigindo entrega garantida,
latência mínima e tratamento prioritário.

Dados Prioritários: aplicações com grande volume de dados importantes, porém
sem a necessidade de um tempo de resposta reduzido. Embora possam representar
conteúdo importante, essas aplicações podem esperar por disponibilidade de recursos da
rede, em horários com menor volume de transações, para serem efetuadas.

Dados: todo tráfego não atribuído às três classes anteriores, sua finalidade é
permitir uma alocação menor de recursos para os tráfegos não previstos ou ainda não
identificados como tráfegos prioritários ou críticos. É preciso garantir que tal tráfego possa
fluir se houver recursos disponíveis na rede, sem afetar negativamente as demais classes.

3.1.5. Conexão das unidades e pontos da prefeitura na infraestrutura de
comunicação:
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a) Deverá ser fornecida infraestrutura de rede que permita a conexão das redes
locais das unidades e pontos de serviço da Prefeitura/Municipio, interligando o
equipamento roteador da rede local a uma porta de entrada exclusiva na infraestrutura de
rede da contratada, permitindo comunicação entre os setores demaneira segura conforme
for necessário por parte da Prefeitura.

b) Cada local conectado à infraestrutura deverá receber uma identificação única, a
ser utilizada tanto pela Prefeitura/Municipio como pela Contratada.

c) A nomenclatura a ser utilizada na identificação de cada local deverá refletir o
respectivo setor, a ser definida em conjunto pela Prefeitura/Municipo e pela Contratada.

d) A INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO À SER FORNECIDA NO PONTO
CONCENTRADOR, DISPONIBILIZADA EXCLUSIVAMENTE POR FIBRA ÓPTICA.

e) A capacidade da infraestrutura fornecida no CONCENTRADOR deverá ter a
capacidade total de mínima de 1500 MB, a qual será distribuída entre as unidades.

f) A infraestrutura de comunicação deverá ser fornecida dentro do ponto
CONCENTRADOR, diretamente em fibra (1000Base-X) ou RJ45 (1000 Base-T), ou ainda
seus equivalentes para 10 gigabits.

G É responsabilidade da Contratada toda a infraestrutura necessária para a
comunicação entre o CONCENTRADOR e as unidades, armazenamento e conservação
dos equipamentos, com exceção do fornecimento de energia elétrica para alimentação
dos mesmos nas dependências das unidades e de climatização para as salas de
equipamentos.

h) A contratada deverá listar toda a infraestrutura fornecida (tais como: fibra óptica,
equipamentos de transmissão, roteadores, racks, filtros de linha, etc) para a comunicação
entre o CONCENTRADOR e as unidades, que atendam os requisitos especificados pela
prefeitura, de acordo com o modelo de formulário fornecido no ANEXO “A” deste Termo
de Referência.

i) É responsabilidade da Contratada disponibilizar a infraestrutura locada (inclusive
cabos e equipamentos) todos padronizados e com identificação, em cada local da
Prefeitura/Municipio.

j) Alterações de endereço com remanejamento de serviços não terão custos
adicionais para a Prefeitura/Municipio. (Para atender às necessidades de mudança de
endereço de unidades, alguns serviços podem ser remanejados, antes ou após a sua
ativação. A desativação do serviço no endereço antigo deverá ser realizada somente após
a ativação do novo endereço, de maneira que a comunicação da unidade não seja
interrompida, no prazo de até 30 dias após solicitação formal de alteração).

3.1.6. Características dos equipamentos de roteamento à serem fornecidos:
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a) Cada equipamento de roteamento deverá ser fornecido com todos os acessórios
e programas necessários à sua instalação, operação e monitoração inclusive com
licenças as quais forem necessárias.

b) Todos os equipamentos de roteamento deverão suportar o respectivo tráfego da
banda completamente ocupada, sem degradação do desempenho e do QoS.

c) A configuração de memória DRAM, memória Flash e CPU, de forma qualitativa e
quantitativa, deverão ser compatíveis com as características descritas no Termo de
Referência para todos os equipamento de roteamento.

d) Cada equipamento de roteamento deverá suportar todo tráfego com a banda
completamente ocupada sem exceder 70% (setenta por cento) de utilização de CPU e
memória durante a utilização normal do circuito.

e) Caberá à Contratada substituir qualquer equipamento de roteamento sempre
que forem excedidos os limites de 85% (oitenta e cinco por cento) de utilização de CPU
ou memória.

f) A substituição ocorrerá mediante prévio acordo com a Prefeitura/Municipio e sem
qualquer ônus.

OS EQUIPAMENTOS DE ROTEAMENTO DEVERÃO TER AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

Suportar o padrão IEEE 802.1p.

Possuir porta LAN com detecção automática de velocidade e suporte aos padrões
802.3, 802.3u, 802.3q, 802.1d e 802.1q.

Suportar a aplicação de QoS para tráfego de dados e multimídia (incluindo voz e
vídeo), de forma a garantir a prioridade na transmissão de determinadas aplicações.

Suportar a configuração de métodos de priorização de tráfego por tipo de protocolo,
por endereçamento IP e por serviços da pilha TCP/IP.

Suportar protocolo de gerenciamento SNMP nas versões 2 ou 3 e a especificação
MIB-II, implementados em conformidade com as RFCs 1157, 1213 e 2570,
respectivamente.

Possuir capacidade de geração de logs de acessos externos e internos os quais
devem ser apresentados pela empresa prestadora do serviço sempre que for solicitado
pela equipe técnica da Prefeitura/Municipio.

Possibilitar configuração remota segura.

Possuir interface para fins de gerenciamento local.

Trabalhar com tensões de entrada de 110 VCA e 220 VCA, com detecção
automática de tensão.
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O equipamento de roteamento do ponto CONCENTRADOR deverá possuir pelo
menos 02 (duas) interfaces Ethernet 10/100/1000 Mbps (Full Duplex), com conectores RJ-
45 reservadas para conexão com backbone da Prefeitura/Municipio, ou 02 interfaces
1000Base-X com conectores SFP. Deverá também possuir interfaces extras para
conexão com a rede da Contratada na quantidade que se fizer necessário.

O equipamento de roteamento do ponto CONCENTRADOR deverá implementar o
protocolo OSPF v2 (RFC 2328).

Os demais equipamentos de roteamentos deverão possuir no mínimo 02 (duas)
interfaces Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps, com conector RJ-45 para conexão LAN e
para WAN.

Os roteadores das unidades e pontos de serviços deverão ter desempenho de
roteamento de 70.000 pps (packets per second) ou superior, com exceção do roteador do
ponto CONCENTRADOR, que deverá ter capacidade de roteamento de 300.000 pps
(packets per second) ou superior.

3.1.7. INDICADORES DE NÍVEL DE SERVIÇO / SLA:

a) A infraestrutura locada deverá ser capaz de possibilitar a comunicação com os
seguintes indicadores de acordo com os requisitos mínimos abaixo:

LAT – Latência (oneway): do CONCENTRADOR até cada PONTO DE
COMUNICAÇÃO, medida através da ferramenta Ping considerando o tempo de ida e
volta de um pacote.

O cálculo será feito através da fórmula:

LAT=TR/2, onde: TR é o tempo de resposta fornecido por ferramenta que meça o
tempo de ida e retorno de pacote ICMP de 64 bytes de tamanho.

PPct – Perda de pacotes: medida em percentual tomando como referência o
volume total de pacotes entre um enlace fim a fim, entre interface LAN na origem até a
interface LAN do destino.

A perda será calculada por:

PPct=[(Npcts_Origem-Npcts_destino)/Npcts_origem]*100, onde: Npcts_Origem é o
número de pacotes enviados e Npcts_Destino é o número de pacotes no destino.

b) Sempre que constatado que os Indicadores Técnicos estão fora dos parâmetros
definidos, o circuito em questão será considerado:

Infraestrutura Parcialmente indisponível quando:

- o percentual de perda de pacotes for igual ou superior a 2% (dois por cento), para
cada período de 5 minutos de medição.
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- a latência for excedida a 10 ms (dez milissegundos), para cada período de 5
minutos de medição.

- Infraestrutura Totalmente indisponível quando:

- o percentual de perda de pacotes for igual ou superior a 5% (cinco por cento),
para cada período de 5 minutos de medição.

- a latência for excedida a 20 ms (milissegundos), para cada período de 5 minutos
de medição.

c) Em caso do congestionamento no link causado por excesso de tráfego, os
períodos em que ocorreu o congestionamento serão desconsiderados.

d) Caso sejam constatadas as ocorrências simultâneas dos eventos a penalidade
será aplicada uma única vez.

3.2. ACESSO Á INTERNET

3.2.1. Link de Acesso a Internet

Fornecimento, em fibra óptica, de link de Acesso Internet na SEDE da Prefeitura de
SÃO PEDRO DO SUL com objetivo de conectar a rede interna do município a rede
mundial de computadores, com as seguintes características:

a) Garantia de 100% (cem por cento) da velocidade contratada para download e
Upload

b) A banda deverá ser bidirecional (full-duplex)

c) Fornecer endereçamento IP válido e fixo através de bloco IPv4 /29 (8 endereços)
com gerenciamento automático e, caso um endereço seja comprometido, outro passa a
assumir de forma que a navegação não seja prejudicada em nenhum dos pontos
atendidos e que, em um prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, seja dada solução ao
problema.

d) Fornecer a configuração de DNS Reverso

e) Entregar o link já roteado em formato Ethernet

f) Os índices de latência e perdas de pacotes deverão ser de no máximo o
especificado a seguir, salvo momentos em que o link esteja com a utilização de 100% da
banda contratada (saturado), período em que os índices não serão considerados para fins
de penalização.

g) Latência (milissegundos): consiste no tempo médio de trânsito (ida e volta -
roundtrip) de um pacote de 64 bytes entre dois pontos. Esta não deverá ultrapassar 50ms
para o Ponto de Troca de Tráfego (PTT) mais próximo (vide http://ptt.br).
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h) Perda de Pacotes (%): consiste na taxa de falha na transmissão de pacotes IP
entre dois pontos. Esta não deve ultrapassar 2% (dois por cento) de perda para o para o
Ponto de Troca de Tráfego (PTT) mais próximo (vide http://ptt.br).

i) Para evitar fatores externos que podem influenciar os resultados do teste de
velocidade, somente uma máquina deverá estar ligada diretamente ao modem/roteador
do fornecedor do link, através de um cabo de rede (não será utilizada rede sem fios),
certificando-se que a mesma não esteja executando programas que ocupem a rede, CPU
e memória.

j) A ferramenta utilizada para aferição dos testes de velocidade serão quaisquer
ferramentas homologadas pela ANATEL e o Comitê Gestor da Internet no Brasil.

k) No fornecimento do link de acesso a Internet, manter a inexistência de qualquer
tipo de bloqueio na comunicação. Permitindo assim a implementação de serviços, como
videoconferência, VoIP, VPN, e quaisquer outros serviços os quais se fizerem
necessários por parte da Prefeitura Municipal e precisarem ser implementados sobre a
infraestrutura contratada.

3.2.2. APPLIANCE FIREWALL PARA GERENCIAMENTO DA INTERNET

A empresa contratada deve fornecer, configurar e realizar manutenção em
Appliance Firewall (hardware/software) de segurança para gerenciamento, controle e
prevenção de ameaças na Internet, de acordo com as seguintes características:

3.2.2.1. Características Gerais e Capacidade

a) Deve possuir suporte a pelo menos 254 (duzentos e cinquenta e quatro)
endereços IP em cada interface de rede.

b) Deve possuir capacidade de criar e gerenciar VLANs.

c) Deve possuir suporte para montagem em rack de 19”(dezenove polegadas).

d) Deve possuir arquitetura de armazenamento baseada em SSD.

e) Deve permitir a conexão simultânea de vários administradores.

f) Deve possuir capacidade de backup das configurações, de forma automatizada,
na appliance e remoto

g) Deve possuir capacidade de envio do backup remoto através dos protocolos
FTP e/ou SMTP.

h) Deve possuir suporte à administração via comunicação segura, HTTPS, SSH e
console.

i) Deve possuir acesso à interface de configuração e administração via web em
português, com total capacidade sobre os recursos e funcionalidades existentes.
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j) Deve possuir garantia e atualizações periódicas do software durante a vigência
do contrato de prestação de serviços.

3.2.2.2. ESPECIFICAÇÕES GERAIS

a - Appliance proposto deve fornecer logs e relatórios de funcionamento e de
acessos externos e internos os quais devem ser apresentados pela empresa prestadora
do serviço sempre que for solicitado pela equipe técnica da Prefeitura/Municipio.

b - Solução proposta deve cumprir as normas da FCC e CE

c - A solução proposta deve suportar administração via comunicação segura
HTTPS, SSH e da Console.

d - A solução proposta deve ser capaz de exportar e importar backup de
configuração, incluindo os objetos de usuário.

e - A solução proposta deve suportar Route (Layer 3) / modo transparente (Layer 2).

f - A solução proposta deve suportar a configuração de DNS dinâmico.

g - A solução proposta deve fornecer gráfico de utilização de banda diário, semanal,
mensal ou anual para total ou individual link ISP.

h - A solução proposta deve suportar NTP.

i - A solução proposta deverá suportar a funcionalidade de unir usuário/ip/mac para
mapear nome de usuário com o endereço IP e endereço MAC por motivo de segurança.

j - A solução proposta deve ter suporte multilíngue para console de administração
web.

k - A solução proposta deverá suportar fazer um rollback de versão.

l - A solução proposta deve suportar cliente PPPOE e deve ser capaz de atualizar
automaticamente todas as configurações necessárias, sempre que PPPOE trocar.

m - A solução proposta deve suportar SNMP v1, v2c e v3.

n - A solução proposta deve suportar Load Balance e Failover para mais de 2 ISP.

o - A solução proposta deve suportar o roteamento explícito com base em origem,
destino, nome de usuário, aplicação.

p - A solução proposta deve fornecer opção para criar condição de Failover em
ICMP, TCP ou UDP para detectar falha de conexão ISP.
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q - A solução proposta deve enviar e-mail de alerta ao administrador sobre a
mudança do status de gateway.

3.2.2.3. FIREWALL (FILTRO DE PACOTES)

a - A solução proposta deve ser um stand alone appliance com OS integrado.

b - A solução proposta deve suportar a identidade do usuário como critérios de
Origem / Destino IP/Subnet /group, porta de destino na regra de firewall.

c - A solução proposta deve suportar 802.1q suporte marcação VLAN.

d - A solução proposta deve suportar roteamento dinâmico como RIP1, RIP2, ISPF,
BGP4.

e - O sistema proposto deve fornecer Mac Address (Endereço físico) regra de
firewall baseada em fornecer OSI Layer 2 a Camada de aplicação 7.

- A solução proposta deve levar automaticamente a atualização a partir do servidor
de atualização.

- A solução proposta deve apoiar o bloqueio dos Anonymous Proxy HTTP aberto
rodando na porta 80 ou qualquer outra porta e também deve apoiar cliente baseado em
proxy aberto como o Ultrasurf .

- A solução proposta deve ser capaz de detectar e bloquear P2P aplicação
baseada em mensageiro instantâneo como skype e conhecido aplicativo de bate-papo
como WLM, Rediffboletc

a. Rejeitar e-mail.

b. Entregar o correio sem anexo.

c. Entregar e-mail original.

d. Notificar o administrador.

- A solução proposta deve suportar Threatfree túnel VPN Ipsec/L2TP/PPTP.

3.2.2.4. LOGGING E RELATÓRIOS:

A solução proposta deve ter integrado nos relatórios do appliance.

- A solução proposta deve fornecer relatórios de conexão completos para o usuário,
IP de origem, IP de destino, porta de origem, porta de destino ou protocolo.
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- A solução proposta deve apoiar facilidade auditoria para rastrear todas as
atividades realizadas appliance de segurança.

- A solução proposta deve apoiar vários servidores syslog para log remoto.

- O índice de chamadas completadas deve estar dentro do limite permitido pela
ANATEL.

- Todos os relatórios devem ser apresentados pela empresa prestadora do serviço
em um prazo máximo de 48 horas a partir da realização do pedido pela equipe técnica da
Prefeitura/Municipio.

3.3. VÍDEOMONITORAMENTO:

- Deverá ser disponibilizada interligação, em fibra óptica, através de rede IP/MPLS
com conexão dedicada entre a Brigada Militar e os PONTOS DE VIDEO
MONITORAMENTO, conforme conta nos itens 30 a 37 da tabela do item 3.14 deste
Termo de Referência e demais características já especificadas no tem 3.1. deste.

3.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO

a) Atestado(s) de capacidade técnica

a.1) Dois atestados fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando a prestação satisfatória de serviços compatíveis com o objeto desta
licitação.

b) Declaração de ciência dos requisitos e exigências

b.1.) Declaração da licitante constando ciência dos requisitos e exigências
descritos no presente Termo de Referência e que atende a todos os itens especificados
no edital;

3.5. COMPROVANTE DE APTIDÃO

a) Apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto, outorgada pelo poder concedente (ANATEL), tais como
Certificado para exploração de SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), emitidos pela
ANATEL;

3.6. PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

a) Certidão de Registro Profissional emitido pelo CREA ou Conselho Profissional
competente ou por estes vistada, do profissional ( Engenheiro ou Técnico em
Telecomunicações, Eletricista,Eletrotécnica ou Redes) designado para ser o responsável
pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da seguinte forma:

b) em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do
contrato social ou documento equivalente;
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c) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho
devidamente registrada(s);

d) no caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato com
firma reconhecida ou registro no órgão competente;

3.7. CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

Apresentar certificados de NR10 (Segurança em instalações e serviços em
eletricidade) e NR35 (trabalhos em altura) de pelo menos 2 técnicos com vínculo
empregatício a empresa

Autonomous System e Ponto de Troca de Tráfego

a) Apresentar comprovação de que a licitante é AS (Autonomous System);

3.8. CARACTERÍSTICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Não poderão ser definidos pontos de concentração dos serviços que possam
estabelecer estrangulamento das capacidades;

b) Os serviços prestados nos locais especificados inicialmente poderão sofrer
alteração de endereço de acordo com a necessidade da Administração Pública no
decorrer do período contratado.

c) É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos
e meios necessários para promover os serviços a serem disponibilizados completamente
operacionais e com o custo já incluso no valor mensal a ser pago pelo Contratante.

d) Cabe à contratada a instalação, configuração e manutenção/substituição dos
equipamentos necessários para a operacionalização dos serviços.

e) Os serviços deverão estar disponíveis para operação durante as 24 (vinte e
quatro) horas por dia, todos os dias do ano, com disponibilidade mínima de 99,00%
(noventa e nove por cento) ao mês.

f) A Contratada deverá fornecer um software em português, devidamente licenciado,
para monitoramento gráfico do tráfego de cada conexão em tempo real contendo
relatórios referentes à sua utilização de cada circuito de dados e Internet e, sempre que
for solicitado pelo Contratante, deverá apresentar relatórios de tráfego e de acessos
externos ou internos que se derem sobre a infraestrutura locada identificando todos os
equipamentos envolvidos através de endereço IP, nome de host, endereço MAC.

g) Todos os circuitos de comunicação de dados e Internet deverão ser
disponibilizados prevendo a possibilidade de expansão futura da velocidade de
transmissão, para pelo menos o dobro da velocidade inicial contratada, não tendo assim
limitações físicas para tal situação.
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h) Fornecer em regime de locação/comodato, todos os equipamentos necessários
para o funcionamento dos serviços contratados, bem como os itens necessários para sua
acomodação e conservação (incluindo racks) com todos os custos referentes a
atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e suporte técnico.

i) A contratada deverá comparecer através de seu representante em todas as
reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e
avaliação que venham a ser convocadas previamente pelo Contratante.

j) A contratada deverá realizar a instalação e configuração de todos os serviços
localmente em quaisquer setores da Contratante com técnicos qualificados sempre que
for preciso ou solicitado pela equipe técnica da Prefeitura/Municipio.

k) A Contratada deverá prestar treinamento para a área de tecnologia (CPD –
Informática) do Contratante e os funcionários por ela indicados, de forma a habilitá-los ao
pleno uso e gerência dos serviços contratados.

l) Deverão estar inclusos a garantia e atualizações dos softwares necessários para
os serviços prestados durante a vigência do contrato.

m) O cronograma de ativação dos serviços deverá seguir os seguintes prazos,
contados a partir da autorização para a ativação, emitida pelo Município:

Item Prazo de Ativação (*)

Link de Acesso Internet Dedicada Até 30 dias

Locação da Infraestrutura para Comunicação Até 60 dias

(*) O prazo de ativação é contado a partir da assinatura do contrato; os prazos
citados acima não são cumulativos, sendo o prazo máximo de conclusão das ativações
em até 90 dias.

3.9. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS

A contratada deverá respeitar o seguinte ANS (ACORDO DE NÍVEL DE
SERVIÇOS):

Prazos de atendimento para solicitações

Os prazos de atendimento para solicitações dos serviços prestados, conforme
tabela abaixo:

Situação
Escopo de atuação de atendimento

Global (1) Local (2) Específico (3)

Resolução de Problemas – Parado 4 horas 8 horas 12 horas
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Situação
Escopo de atuação de atendimento

Global (1) Local (2) Específico (3)

Resolução de Problemas –
Prejudicado 8 horas 12 horas 16 horas

Dúvidas e Informações 1 dia 1 dia 1 dia

Ativação/Ampliação N/A 10 dias 5 dias

Desativação N/A 10 dias 5 dias

Troca de Endereço 20 dias 10 dias 5 dias

Alteração de Configurações 5 dias 2 dias 2 dias

Outras demandas 2 dias 5 dias 5 dias

Observações da tabela:

(*) Todos os tempos de atendimento são considerados em dias ou horas úteis;

Escopo Global: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve todas
as unidades e usuários da Prefeitura;

Local: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve uma
determinada unidade ou ponto de comunicação. Exemplo: secretaria, departamento,
posto, escola, etc.;

Específico: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve apenas um
usuário/colaborador.

3.10. PENALIDADES:

Além das penalidades previstas no Edital e no Contrato, poderão ser ainda
aplicadas as seguintes penalidades a Contratada:

Em caso de descumprimento do índice de disponibilidade (em especial a
Infraestrutura para Comunicação e Acesso Internet) estipulado na letra (E) do item 3 do
presente Termo de Referência, será descontado da fatura mensal, o valor proporcional a
3 (três) vezes a diferença entre a disponibilidade mínima contratada (99,00%) e a
disponibilidade medida no mês. O desconto será calculado sobre o valor mensal do
respectivo serviço (Ex: Se a disponibilidade medida for de 95%, a diferença será de 4% e
o desconto de 12% do respectivo serviço).

Para cada solicitação de atendimento referida no quadro do item 3.1.1. que não for
atendida no prazo, será descontado o equivalente a 5% (cinco por cento) do valor mensal
do respectivo serviço.
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O desconto máximo não poderá ultrapassar o valor integral de cada serviço
penalizado.

Em caso de descumprimento da letra (m) do item 3, referente ao cronograma de
ativação dos serviços, a penalidade será de 1% por dia de atraso sobre o valor mensal do
respectivo serviço não instalado. Para atrasos superiores a 90 dias caracteriza a
inexecução de objeto, sujeito as demais penalidades previstas em lei.

3.11. PAINEL DE TRANSPARÊNCIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá disponibilizar acesso à painel de transparência dos serviços
prestados, contendo todos os indicadores solicitados neste documento, possibilitando a
consulta on-line a qualquer tempo de todas as solicitações, com detalhes de data/hora de
abertura, classificações, ações executadas e prazos de atendimento, bem como
informações da situação atual dos serviços de cada um dos pontos em tempo real.

3.12. REDE ESCOLAR

Para atendimento às escolas deverá ser disponibilizada a quantidade de internet
distribuídas conforme ordem de serviço da secretaria de educação. Para as escolas
Jacó Diesel, 29 de Março e Naurelino Souto, será aceita a solução via rádio, porém em
quantidade e qualidade que possibilite a execução das atividades escolares.

Os pontos de atendimento aos serviços de internet e suas quantidades mínimas
estão descritos no Anexo “A”.

3.13. MANUTENÇÃO

Os serviços previstos neste Contrato irão contemplar manutenção corretiva,
manutenção adaptativa, manutenção evolutiva e manutenção preventiva, assim definida:

a) Manutenção Corretiva - Alterações para correção de defeitos ou
comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento, sem
inserção de novas funcionalidades;

b) Manutenção Adaptativa - Adaptações por mudanças externas (negócio,
legislação, ambiente operacional) sem inserção de novas funcionalidades;

c) Manutenção Evolutiva – Evolução com a inclusão de novas características ou
Funcionalidades;

a) Manutenção Preventiva - Reengenharia de software visando melhoria de
desempenho através da otimização de códigos ou recursos que facilitem futuras
correções, adaptações e evoluções, devendo-se levar em conta as normas legais
vigentes.

3.14. PONTOS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
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IDENTIFICAÇÃO INTERLIGAÇÃO
IP/VALOR
MÍNIMO

INTERNET
MBPS/VALOR

MÍNIMO

MEIO DE
ENTREGA

BIBLIOTECA PUBLICA RUI
BARBOSA

100Mbps 100Mbps Fibra

CAPS 100Mbps 100Mbps Fibra
CASA DE CULTURA 100Mbps 100Mbps Fibra
CRAS 100Mbps 20Mbps Fibra
EEMF CARLOS GUILHERME
LAMPERT

200Mbps 200Mbps Fibra

EMEF ARTUR BERNARDO
SCHMITT

100Mbps 100Mbps Fibra

EMEF DUQUE DE CAXIAS 100Mbps 100Mbps Fibra
EMEF 29 DE MARÇO 50Mbps 50Mbps Rádio
EMEF JACO DAVI DIESEL 50Mbps 20Mbps Rádio
EMF NAURELINO SOUTO 50Mbps 50Mbps Rádio
EMEF JOAO BATISTA
BASSOTTO

100Mbps 100Mbps Fibra

EMEF ROSA LAZAROTO
ARBOITE

100Mbps 100Mbps Fibra

EMEI BERTHOLDO VON
MUHLEN

100Mbps 100Mbps Fibra

EMEI VANDA XAVIER
BELTRAME

100Mbps 100Mbps Fibra

EMEI ZILDA ARNS 100Mbps 100Mbps Fibra
ESF 1 100Mbps 100Mbps Fibra
ESF 2 100Mbps 100Mbps Fibra
ESF 3 100Mbps 100Mbps Fibra
ESF 4 100Mbps 100Mbps Fibra
ESF 5 100Mbps 100Mbps Fibra
GINÁSIO MUNICIPAL 100Mbps 100Mbps Fibra
MUSEU PALEONTOLÓGICO 50 Mbps 50Mbps Rádio
SECRETARIA DA
AGRICULTURA

100Mbps 100Mbps Fibra

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100Mbps 100Mbps Fibra
SECRETARIA DE OBRAS 100Mbps 100Mbps Fibra
SECRETARIA DE SAÚDE 200Mbps 200Mbps Fibra
SEDE DA PREFEITURA
(Concentrador Internet)

300Mbps 300Mbps Fibra

CASA DE PASSAGEM 100Mbps 100Mbps Fibra
BRIGADA MILITAR
(Concentrador de imagens das
câmeras)

100Mbps 100Mbps Fibra

TREVO BR 287 (Ponto de
Câmera)

50Mbps 50Mbps Fibra

Praça/Semáfaro (Ponto de
Câmera)

50Mbps 50Mbps Fibra
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Saída Mundo Novo (Ponto de
Câmera)

50Mbps 50Mbps Fibra

Fórum/Bairro Linhares (Ponto
de Câmera)

50Mbps 50Mbps Fibra

Bairro Gaúcha (Ponto de
Câmera)

50MBps 50Mbps Fibra

Praça/Esquina Biblioteca
Municipal (Ponto de Câmera)

50Mbps 50Mbps Fibra

VRS 805 – Saída Toropi (Ponto
de Câmera)

50Mbps 50Mbps Fibra

Futura Secretaria Municipal de
Educação ((Hilda Koetz)

200Mbps 200Mbps Fibra

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O custo estimado total anual da presente contratação é de R$ 312.715,08.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

5.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo.

5.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços
comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto
no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste
Termo de Referência.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma parcelada de acordo
com a necessidade e demanda das Secretarias Municipais, em conformidade com
cronograma a ser fornecido pelo Centro de Processamento de Dados da Prefeirura
Municipal.

6.2. Na hipótese de vefificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.3. Eventuais atrasos na execução dos serviços deverão ser justificados pela
empresa no prazo máximo de 12 (doze)horas, sendo que superior a este prazo a empresa
ficará sujeita à aplicação de penalidades.

6.4. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários para prestação
dos serviços correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
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pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiro sem razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei
nº 14.133/2021, art. 120).

7.6. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado mediante Pregão Eletrônico, conforme, art 6º,
XLI, da Lei 14.133/2021.

9. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos
dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o procedimento disposto no
Termo de Referência, conforme competências abaixo:

9.2. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal da Administração;

9.3. Da adoção do Sistema de Registro de Preços

9.3.1. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pelas hipóteses
abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das
características do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;
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c) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da
natureza do objeto.

10. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

10.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
prorrogácel por até 48 (quarenta e oito) meses, contados os 12 (doze) iniciais, vigendo do
primeiro dia útil subsequente à assinatura do Contrato.

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização,
com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente
vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

10.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços
será o remanescente.

10.3. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua assinatura e sua vigência observará as condições
mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

10.4. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

11.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a
justificativa da escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo
de Referência.

12. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

12.1. A descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizadas em
tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de Referência

12.2. Os serviços a serem executados, estão dimensionados no Termo de
Referência.
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13. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de Referência.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da
licitação.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE serão
designados servidores nomeados pela Portaria, que farão o recebimento nos termos do
artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do
objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na
contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação,
no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório.

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

15.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

16.1. A garantia dos serviços no prazo minimo aqui estipulado consiste na
prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do
Consumidor (e suas alterações).

17. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA NA ENTREGA DO OBJETO

17.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação.

18. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei Nº 14.133 de 01
de abril de 2021, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou
glosas que se fizerem necessárias, exigindo o cumprimento de todos os compromissos

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 – RP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA DE
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET

Página 53

assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os
termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

18.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato,
disponibilizando, local para guardar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios e
fornecer água e energia, gratuitamente, nos pontos de redes existentes para prestação
dos serviços objeto do Contrato.

18.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas
no contrato.

18.1.4. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom
andamento dos serviços.

18.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com
as respectivas especificações.

18.1.6. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando
suas atividades a contento,de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

18.1.7. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de
sua propriedadequeserão disponibilizados para a execução dos serviços.

18.1.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.2.1. Instalação e configuração de todos os equipamentos e acessórios;

18.2.2. Lançamento de todos os cabos, fiação e suas ligações com periféricos;

18.2. 3. A prestadora terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da
assinatura do contrato para ativar o serviço operacional nas unidades que possuem
acesso via Fibra Óptica e após Ordem de Serviço iniciar o fornecimento;

.
18.2.4.A prestadora terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da

assinatura do contrato para instalar e ativar o serviço operacional nas unidades que não
possuem acesso via Fibra Óptica e após Ordem de Serviço iniciar o fornecimento;

18.2.5. Caso o prazo de entrega do serviço não seja cumprido, a Prefeitura
Municipal de São Pedro do Sul aplicará multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) do valor da mensalidade por dia de atraso,limitada ao limite de 10% (dez por cento)
do valor total do contrato;
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18.2.6. Após a assinatura do contrato, deverão ser realizadas reuniões com
Contratante, com o objetivo de detalhar a implantação, indicação de seu preposto ou
empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou
transmiti-las ao órgão incumbido da fiscalização do contrato, bem como cronograma de
trabalho, política de filtros, distribuição e recebimento de rotas;

18.2.7. Será de total responsabilidade da CONTRATADA a manutenção dos
equipamentos, inclusive o roteador empregado, na prestação do serviço.

18.2.8. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS,
Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de
acordo com o art.68, I, II, III, IV e V da Lei 14.133/2021.

18.2.9. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou
acompanhamento pela Administração, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao
patrimônio da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul ou de terceiros, originados direta
ou indiretamente da execução deste contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus
empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento
a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade; o não cumprindo, legitimará o desconto do valor
respectivo dos créditos a que porventura faça jus.

18.2.10. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde
que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul.

18.2.11. Repassar a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, durante todo o
período de vigência do contrato, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado,
inclusive os de preço reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos que os
ofertados na licitação.

18.2.12. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito
Federal, Estadual e Municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas
as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos
preços praticados na licitação.

18.2.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas
pela boa técnica.

18.2.14. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de
modo a obter uma operação correta e eficaz.

18.2.15. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura
Municipal de São Pedro do Sul inerentes à prestação dos serviços contratados, dentro
dos prazos estabelecidos pelo poder concedente.
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18.2.16. Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de
interrupção na prestação dos serviços contratados.

18.2.17. Garantir ao Municipio de São Pedro do Sul o envio de Notas Fiscais e
Fatura dos serviços prestados com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência à data de
vencimento.

18.2.18. Garantir o funcionamento ininterrupto do serviço, 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 7 (sete) dias por semana, com disponibilidade mensal mínima de 99,6%.

18.2.19. Comunicar por escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, à equipe técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, interrupções
programadas, para a realização de manutenções preventivas.

18.2.20. Oferecer descontos compulsórios de valor equivalente ao período de
interrupção dos serviços.

18.2.21. Responsabilizar-se pelas instalações de toda a infraestrutura necessária
para a prestação do serviço como: instalações de modens, links, cabeamento,
cabeamento ótico, equipamentos e outros que deverão ser providenciados dentro do
prazo de instalação previsto independente de capacidade da rede telefônica que atenda a
instalação do serviço no endereço indicado pelo Municipio de São Pedro do Sul.

18.2.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato,
sem prévia e expressa anuência do Municipio de São Pedro do Sul, sendo que a
responsabilidade técnica caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será
transferida, sob nenhum pretexto.

18.2.23. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

18.2.24. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo
máximo estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas no
instrumento contratual.

18.2.25. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta
contratação, inclusive os fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato,
devendo apresentar, sempre a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos.

18.2.26. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de
multa previstas neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento
administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais.

18.2.27. Comunicar à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o
prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios
da nova situação. Fornecer a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul todas as
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informações por este solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Encaminhar qualquer
solicitação ao Muncipio de São Pedro do Sul por intermédio do gestor do contrato.

19. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

19.1. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser
acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput).

19.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º
14.133/21, art. 117, § 1.º).

19.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º).

19.4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfe à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento
e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21,
art. 121, § 1.º).

19.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §
2.º).

19.6. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

19.7. Após a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante da CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do fornecedor, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado mensalmente através da Secretaria Municipal da
Fazenda, mediante depósito bancário.

20.2. O pagamento a CONTRATADA será efetuado, acompanhado da respectiva
nota fiscal, até o 5º dia consecutivo, após o ateste realizado pelo Fiscal do Contrato.

20.3. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.
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20.3.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e
ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a
correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a
legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.

20.4. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes.

20.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia – IBGE, contados desde a data final do período de adimplemento
de cada parcela até a data do efetivo pagamento.

20.6. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá
informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º
da conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar
em nome da pessoa jurídica, ou seja, da CONTRATADA. Não serão realizados
pagamentos por meio de boleto bancário.

20.7. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo
poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da
necessidade de serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que
serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda.

21. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.

21.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

21.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Diretoria Financeira,
de Compras e de Licitações do Município, até o término do contrato ou até a data da
prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a
preclusão do direito ao reajuste.

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze)
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
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21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

21.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

22. DA VISTORIA

22.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria nos locais indicados dentro da área do município a sua escolha,
acompanhado por servidor designado para esse fim,de segunda à sexta-feira, de 08:00 às
14:00hs. O agendamento deve ser efetuado previamente através do telefone (55)
3276.6108.

22.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do
Edital,estendendo-se até dois úteis anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

22.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado.

22.4. Embora a vistoria não seja obrigatória, a licitante não poderá alegar qualquer
desconhecimento no indevido dimensionamento de sua proposta, cabendo-lhe toda
responsabilidade quanto aos valores ofertados.

22.5 licitante que optar pela não realização da vistoria, vindo a ser vencedor, não
poderá alegar em nenhuma hipótese o desconhecimento dos locais da realização dos
serviços e suas peculiaridades, como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas em consequência do presente certame.

22.6. Caso seja realizada a vistoria será fornecido um Atestado de Visita e Vistoria
que deverá ser apresentado obrigatoriamente pelo vencedor do certame na fase de
habilitação.

22.7. Caso o licitante opte por não realizar a Visita Técnica/Vistoria, deverá emitir
Declaração de Ausência de Visita Técnica/Vistoria, de que tomou conhecimento de todas
as informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e condições locais
para elaboração de sua proposta e para o cumprimento das obrigações objeto desta
licitação, restando como de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em
virtude da omissão na verificação dos locais de execução das obras/serviços.
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23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

23.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

24. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

24.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 25.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

25.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 25.2. do presente
Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo
item.

25.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções, conforme previsto no item 25.2 do presente Edital.

25.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

25.6. A aplicação das sanções previstas no item 25.2. deste Edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.
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25.7. Na aplicação da sanção prevista no item 25.2, alínea “b”, do presente edital,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

25.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 25.2 do
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

25.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

25.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

25.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

25.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento
dos requisitos definidos neste artigo.

25.13. A sanção pelas infrações previstas no item 25.2 do presente Edital exigirá,
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

26. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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26.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta das dotações
orçamentárias do Órgão Participante, a ser informada a cada solicitação, por meio de
requisição protocolada no Órgão Gerenciador.

27. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

27.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, as situações dispostas no Capítulo VIII da Lei 14.133/2021.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão, na Secretaria
Municipal de OAdministração, através fone (55) 3276.6108, no horário das 8 às 14h, de
segunda a sexta-feira, em dias úteis.

29.2. Fazem parte deste Termo de Referência:

ANEXO A DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS
ANEXO B FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Guilherme Streb dos Santos Ernande Aita
Centro de Processamento da Dados Setor de Licitações
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ANEXO A - DO TERMO DE REFERÊNCIA
DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES

LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO QUANT UN VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 01 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Biblioteca Municipal

12

Mês 729,33 8.751,96

02 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- CAPS

12

Mês 729,33 8.751,96

03 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Cultura

12

Mês 729,33 8.751,96

04 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- CRAS

12

Mês 729,33 8.751,96

05 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- EMEF Carlos Guilherme Lampert

12

Mês 946,67 11.396,04

06 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Arthur Bernardo Schmidt

12

Mês 729,33 8.751,96

07 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Duque de Caxias

12

Mês 729,33 8.751,96

08 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF João Batista Bassotto

12

Mês 729,33 8.751,96

09 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Rosa Lazzarotto Arboite

12

Mês

10 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF 29 de Março

12

Mês 553,00 6.636,00

11 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Jácó David Diesel

12

Mês 553,00 6.636,00

12 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Naurelino Souto

12

Mês 553,00 6.636,00
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13 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Bertholdo H. Von Muhlen

12

Mês 729,33 8.751,96

14 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Vanda Xavier Beltrame

12

Mês 729,33 8.751,96

15 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Zilda Arns Neemann

12

Mês 729,33 8.751,96

16 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- Museu Paleontológico Walter Ilha

12

Mês 553,00 6.636,00

17 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal Educação

12

Mês 729,33 8.751,96

18 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal de Obras

12

Mês 729,33 8.751,96

19 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal da
Agricultura

12

Mês 729,33 8.751,96

20 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Secretaria Municipal da Saúde

12

Mês 949,83 11.397,96

21 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 300MBPS.
- Centro Administrativo

12

Mês 1.082,00 12.984,00

22 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Ginásio Municipal de Esportes

12

Mês 729,33 8.751,96

23 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Passagem

12

Mês 729,33 8.751,96

24 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 1

12

Mês 729,33 8.751,96

25 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 2

12

Mês 729,33 8.751,96
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26 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 3

12

Mês 729,33 8.751,96

27 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 4

12

Mês 729,33 8.751,96

28 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 5

12

Mês 729,33 8.751,96

29 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Brigada Militar

12

Mês 729,33 8.751,96

30 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Trevo

12

Mês 553,00 6.636,00

31 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Praça

12

Mês 553,00 6.636,00

32 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Mundo Novo

12

Mês 553,00 6.636,00

33 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Forum

12

Mês 553,00 6.636,00

34 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Gaúcha

12

Mês 553,00 6.636,00

35 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Centro

12

Mês 553,00 6.636,00

36 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Toropi

12

Mês 553,00 6.636,00

37 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Hilda Koetz – Futura Secretaria
Municipal de Educação

12

Mês 949,83 11.397,96
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ANEXO B - DO TERMO DE REFERÊNCIA

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO DO LOTE.

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação Por Lote

1.1.2. Modo de Disputa: Aberto

2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas
decimais, à vista, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até
o efetivo pagamento;

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo
de Referência. A licitante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este campo.

2.1.2. Somente será admitida proposta para o quantitativo máximo para o item.

2.1.3. A quantidade expressa no Anexo I deste Termo de Referência representa a
previsão do(s) Órgão(s) Participante(s) pelo prazo de 1 (um) ano, todavia o Sistema de
Registro de Preço não obriga a contratação pelo Município nos termos da Lei 14.133/2021.

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante
vencedora.

2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE
DESEMPATE DAS PROPOSTAS

Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas
estão dispostos no Edital.
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4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital.

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS

5.1. Documentação técnica

5.1.1.Não haverá a exigência de amostras para esta contratação.

5.2. Material informativo, catálogo ou prospecto técnico

5.2.1. Não haverá a exigência de material informativo, catálogo ou prospecto
técnico nesta contratação.

5.3. Apresentação de amostras

5.3.1. Não haverá a exigência de amostras para esta contratação.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. A habilitação da(s) licitante(s) mais bem classificada(s) em relação à
habilitação jurídica, à habilitação fiscal, à habilitação trabalhista, à qualificação
econômico-financeira e à qualificação técnica será verificada com a apresentação dos
documentos abaixo.

6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)
horas a contar da solicitação feita pelo Pregoeiro, prorrogável por igual período, a
critério da Administração.

6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem
classificada(s) deverá(ão) encaminhar a seguinte documentação para fins de habilitação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

I - Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações,
se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de
seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado
acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver.

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de
toda a documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu
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objeto social.
c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente

será exigido quando permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na
tabela do Anexo I deste Termo de Referência.

6.2.2. Habilitação Fiscal

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.
11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme
legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este
certame.

a) A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante
em relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda
Municipal. Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja,
isenta de qualquer imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela
Fazenda Municipal.

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei.

6.2.3. Habilitação Trabalhista

I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor.

6.2.4. Qualificação Econômico-Financeira

I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei
n.° 11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa
jurídica.

6.2.5. Qualificação Técnica

I - Apresentação de no mínimo dois Atestados de Capacidade Técnica fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação satisfatória de
serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

II - Apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto, outorgada pelo poder concedente (ANATEL), tais como
Certificado para exploração de SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), emitidos pela
ANATEL;
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III - Atestado de Vistoria, confirmando a visita de vistoria da totalidade dos pontos
de instalação dos circuitos de dados e demais serviços, a fim de mensurar a necessidade
de obras civis para a ativação dos serviços e outras demandas necessárias para atender
integralmente os requisitos do presente edital. A vistoria deverá ser acompanhada e
agendada através do telefone (55) 3276-6108, com a Secretaria da Administração, que irá
determinar o servidor e fornecer respectivo modelo de vistoria a ser preenchido, bem
como assinar o documento.

IV - Certidão de Registro Profissional emitido pelo CREA ou Conselho Profissional
competente ou por estes vistada, do profissional ( Engenheiro ou Técnico em
Telecomunicações, Eletricista,Eletrotécnica ou Redes) designado para ser o responsável
pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da seguinte forma:

a) em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do
contrato social ou documento equivalente;

b) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho
devidamente registrada(s);

c) no caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato com
firma reconhecida ou registro no órgão competente;

V - Apresentar certificados de NR10 (Segurança em instalações e serviços em
eletricidade) e NR35 (trabalhos em altura) de pelo menos 2 técnicos com vínculo
empregatício a empresa

VI - Autonomous System e Ponto de Troca de Tráfego

VII - Apresentar comprovação de que a licitante é AS (Autonomous System);

VIII – Deverá também a licitante apresentar a relação explicita e declaração formal
de sua disponibilidade de equipamentos e ferramental, instalações físicas apropriadas e
especificas, bem como pessoal técnico especializado para realização dos serviços que
são objeto desta certame.

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

7.1. Da formalização da ARP e do Cadastro Reserva

7.1.1. O Registro de Preços será formalizado com a(s) licitante(s) vencedora(s) por
meio da Ata de Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as
disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021.

7.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s)
preço(s), o fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas,
conforme definido neste Termo de Referência.

7.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta
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da licitante vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva.
7.1.2.1. Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de

formação do Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo.

7.1.2.2. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será
facultada ao Município quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de
Preços ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços nas situações mencionadas nos subitens 7.5 e 7.6.

7.1.2.3. A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva
será respeitada nas contratações.

7.1.2.3.1. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por
manter sua proposta original.

7.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o
Cadastro Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante
remanescente conforme hipóteses mencionadas no subitem 7.1.2.2.

7.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos
termos da Lei, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista neste Termo de Referência, o Município poderá:

a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de
classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
adjudicado; ou

b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

7.1.3. O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á a
cumprir as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo
solicitado pela Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às
penalidades cabíveis em caso de descumprimento.

7.1.4. O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no
sítio eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP
e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

7.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.

7.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade
de contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda a indicação do fornecedor e respectivo preço a ser praticado.
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7.1.7. O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de
Registro de Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos
participantes do registro de preços.

7.1.8. Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro
de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
neste Termo de Referência.

7.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

7.2.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s),
convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços,
que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no subitem 7.2.2, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de
Referência.

7.2.2. A licitante vencedora terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita pelo Órgão Gerenciador.

7.2.2.1. O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

7.2.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

7.3. Da negociação do(s) preço(s) registrado(s)

7.3.1. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.3.3. Na hipótese prevista no subitem 7.3.2, o Órgão Gerenciador convocará os
fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 7.5.4.

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 7.6, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador
comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de
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Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual.

7.3.6. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.7. Para fins do disposto no subitem 7.3.6, o fornecedor encaminhará solicitação
de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme Instrução Normativa/SMGF nº 02, de 19
de agosto de 2022, ou outra que venha substituí-la.

7.3.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no subitem 7.5, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.3.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
disposto no subitem 7.3.8, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro
Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto nos subitens 7.1.2.2 e 7.1.2.4.

7.3.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 7.6 e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.3.11. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 7.3.6 e 7.3.7, o
Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com os critérios descritos na
Instrução Normativa nº 02, de 19 de agosto de 2022.

7.4. Da alteração ou atualização o(s) preço(s) registrado(s)

7.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em
decorrência de eventual redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s)
preço(s) registrado(s); ou

c) conforme condições de reajuste ou repactuação de preços referidos neste Termo
de Referência.
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7.5. Do cancelamento do registro do fornecedor

7.5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o
fornecedor:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido sem justificativa razoável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.3.8;
ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.

7.5.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 7.5.1, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
o Órgão Gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata, enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

7.5.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do
Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão
Gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada
a ordem de classificação.

7.6. Do cancelamento dos preços registrados

7.6.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão
Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 7.3.4
e 7.3.10.

8. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARAASSINATURA DO CONTRATO

8.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município poderá
convocar o fornecedor registrado para assinar o(s) possível(is) Termo(s) de Contrato(s),
no prazo instituído, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Temo de referência.
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8.2. O fornecedor registrado terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura do Termo de Contrato, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo
Município.

8.3. O(s) referido(s) prazo(s) poderá(ão) ser prorrogado(s) a critério do Município,
mediante apresentação de justificativa pelo fornecedor.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

O objeto da presente proposta é o fornecimento dos itens abaixo relacionados para
o Município de São Pedro do Sul/RS, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024/2023.

A empresa está ciente e concorda com todos os dispositivos deste Edital.

PREÇO DO LOTE

Ofertamos o seguinte valore, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as
despesas para a completa e perfeita entrega do veículo, conforme disposto no Edital:

LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO QUANT UN VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 01 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Biblioteca Municipal

12 Mês

02 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- CAPS

12

Mês

03 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Cultura

12

Mês

04 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- CRAS

12

Mês

05 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- EMEF Carlos Guilherme Lampert

12

Mês

06 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Arthur Bernardo Schmidt

12

Mês

07 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Duque de Caxias

12

Mês

08 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF João Batista Bassotto

12

Mês

09 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Rosa Lazzarotto Arboite

12

Mês

10 Serviços de conexão a INTERNET 12 Mês
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Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF 29 de Março

11 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Jácó David Diesel

12

Mês

12 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Naurelino Souto

12

Mês

13 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Bertholdo H. Von Muhlen

12

Mês

14 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Vanda Xavier Beltrame

12

Mês

15 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Zilda Arns Neemann

12

Mês

16 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- Museu Paleontológico Walter Ilha

12

Mês

17 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal Educação

12

Mês

18 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal de Obras

12

Mês

19 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal da
Agricultura

12

Mês

20 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Secretaria Municipal da Saúde

12

Mês

21 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 300MBPS.
- Centro Administrativo

12

Mês

22 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Ginásio Municipal de Esportes

12

Mês

23 Serviços de conexão a INTERNET 12 Mês
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Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Passagem

24 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 1

12

Mês

25 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 2

12

Mês

26 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 3

12

Mês

27 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 4

12

Mês

28 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 5

12

Mês

29 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Brigada Militar

12

Mês

30 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Trevo

12

Mês

31 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Praça

12

Mês

32 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Mundo Novo

12

Mês

33 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Forum

12

Mês

34 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Gaúcha

12

Mês

35 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Centro

12

Mês

36 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica, 12 Mês
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velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Toropi

37 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Hilda Koetz – Futura Secretaria
Municipal de Educação

12

Mês

VALOR TOTAL DO LOTE: R$....................................

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na
presente licitação e, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao
cumprimento de seus termos.

Nos preços acima estão inclusos todos os cutos necessários para a prestação dos
serviços objeto do Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) meses.

Nossa empresa compromete-se executar o objeto desta licitação nos locais
informados pelas Secretarias requisitantes, em dia útil, no horário de expediente, nos
seguintes prazos:

DA VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.

Declaramos que os serviços ofertados atendem fielmente as especificações
técnicas e condições estabelecidas no Edital desta Licitação e seus anexos.

DADOS DA EMPRESA PARA CELEBRAÇÃO DO CONTATO

a) Razão Social:
b) CNPJ:
c) Encdereço:
d)Telefone:
e) E-mail:
f) Cidade:
g) CEP:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (conta em nome da pessoa jurídica)

a) Banco:
b) Agência:
c) Localidade (cidade e estado)
d) Conta Corrente nº:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

a) Nome:
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b) CPF nº:
c) RG nº:
d) Endereço:
e) Fone P/Contato:
f) E-mail:
g) Cep:
h) Cidade:
i) Estado

Assinatura do responsável pela empresa licitante
Nome legível, RG nº.............,(carimbo da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________ e do CPF nº___________DECLARA:

1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;

2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública.

4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º,
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);

5) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social.

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III
do art.5º da CF/88.

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.

(local do estabelecimento), de de 2024.

Representante Legal/Procurador
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos XXX dias de XXX de XXX O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL - RS,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 87.489.910/0001-68 ,
com sede à Rua Floriano Peixoto, nº 222, representada pela Prefeita Municipal, Sra.
Ziania Maria Bolzan, portadora do R.G. sob n° 4009962558 e do CPF sob nº 260.895.990-
34, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa .................,
estabelecida à Rua............, nº..., bairro ..........., na cidade de ........................, CEP:.....,
telefone................, inscrita no CNPJ sob o nº .................., neste ato representada por seu
representante legal, Sr.................., portador da Carteira de Identidade nº ............ e CPF
nº ..................., residente e domiciliado à Rua ............, nº............, bairro ............., na
cidade de ............., CEP:............, doravante denominada DETENTORA resolvem, com
integral observância das normas: Lei Geral de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, pelas
condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS - ARP referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024,
conforme as Cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de
empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA INTERLIGADA DE COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA DE ACESSO A INTERNET PARA OS SETORES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL.

1.2.Os serviços a serem prestados constam do Termo de Referência, Anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2024.

1.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as
contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA
PREÇO REGISTRADO

2.1. A DETENTORA da Ata, terá os preços registrados da tabela abaixo, tendo sido
o referido preço ofertado pela mesma, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar:

LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO QUANT UN VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 01 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Biblioteca Municipal

12 Mês

02 Serviços de conexão a INTERNET 12 Mês
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Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- CAPS

03 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Cultura

12

Mês

04 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- CRAS

12

Mês

05 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- EMEF Carlos Guilherme Lampert

12

Mês

06 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Arthur Bernardo Schmidt

12

Mês

07 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Duque de Caxias

12

Mês

08 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF João Batista Bassotto

12

Mês

09 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Rosa Lazzarotto Arboite

12

Mês

10 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF 29 de Março

12

Mês

11 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Jácó David Diesel

12

Mês

12 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Naurelino Souto

12

Mês

13 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Bertholdo H. Von Muhlen

12

Mês

14 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Vanda Xavier Beltrame

12

Mês

15 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica, 12 Mês
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velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Zilda Arns Neemann

16 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- Museu Paleontológico Walter Ilha

12

Mês

17 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal Educação

12

Mês

18 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal de Obras

12

Mês

19 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal da
Agricultura

12

Mês

20 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Secretaria Municipal da Saúde

12

Mês

21 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 300MBPS.
- Centro Administrativo

12

Mês

22 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Ginásio Municipal de Esportes

12

Mês

23 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Passagem

12

Mês

24 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 1

12

Mês

25 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 2

12

Mês

26 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 3

12

Mês

27 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 4

12

Mês

28 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica, 12 Mês
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velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 5

29 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Brigada Militar

12

Mês

30 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Trevo

12

Mês

31 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Praça

12

Mês

32 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Mundo Novo

12

Mês

33 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Forum

12

Mês

34 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Gaúcha

12

Mês

35 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Centro

12

Mês

36 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Toropi

12

Mês

37 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Hilda Koetz – Futura Secretaria
Municipal de Educação

12

Mês

2.2. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer, encargos fiscais,
trabalhistas, tributários, previdenciários, seguros...

CLÁUSULA TERCEIRA
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

3.1. DA FORMALIZAÇÃO DAARP E DO CADASTRO RESERVA

3.1.1. O Registro de Preços será formalizado com a DETENTORA por meio da Ata
de Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as disposições
contidas na Lei n.º 14.133/2021.
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3.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s)
preço(s), o fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas,
conforme definido no Termo de Referência.

3.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta
da licitante vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva.

3.1.2.1. Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de
formação do Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo.

3.1.2.2. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será
facultada ao Município quando a DETENTORA não assinar a Ata de Registro de Preços
ou quando houver o cancelamento do do registro de preços nas situações mencionadas
nesta Ata de Registro de Preçso.

3.1.2.3. A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva
será respeitada nas contratações.

3.1.2.3.1. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por
manter sua proposta original.

3.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o
Cadastro Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante
remanescente conforme hipóteses mencionadas no subitem 3.1.2.2.

3.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos
termos da Lei, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no Termo de Referência, o Município poderá:

a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de
classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
adjudicado; ou

b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

3.1.3. O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á a
cumprir as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo
solicitado pela Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às
penalidades cabíveis em caso de descumprimento.

3.1.4. O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no
sítio eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP
e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

3.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a
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contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.

3.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade
de contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda a indicação do fornecedor e respectivo preço a ser praticado.

3.1.7. O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de
Registro de Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos
participantes do registro de preços.

3.1.8. Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro
de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
neste Termo de Referência.

3.2. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.2.1. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará a DETENTORA para
negociar a redução do preço registrado.

3.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a
DETENTORA será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

3.2.3. Na hipótese prevista no subitem 3.2.2, o Órgão Gerenciador convocará os
fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 3.2.5.

3.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 3.6, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

3.2.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador
comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de
Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual.

3.2.6. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a
DETENTORA não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o
compromisso.

3.2.7. Para fins do disposto no subitem 3.2.6, a DETENTORA encaminhará
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme Instrução Normativa/SMGF nº
02, de 19 de agosto de 2022, ou outra que venha substituí-la.

3.2.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e a
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DETENTORA deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

3.2.9. Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, nos termos do
disposto no subitem 3.2.8, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro
Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto nos subitens 3.1.2.2 e 3.1.2.4.

3.2.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 3.6 e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

3.2.11. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 3.2.6 e 3.2.7, o
Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com os critérios descritos na
Instrução Normativa nº 02, de 19 de agosto de 2022

3.3. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.3.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em
decorrência de eventual redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s)
preço(s) registrado(s); ou

c) conforme condições de reajuste ou repactuação de preços referidos no Termo de
Referência.

3.4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

3.4.1. O registro da DETENTORA será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando
o fornecedor:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido sem justificativa razoável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Ata.

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.
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3.4.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 3.3.1, caso a penalidade
aplicada a DETENTORA não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
o Órgão Gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata, enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

3.4.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do
Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3.4.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão
Gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada
a ordem de classificação.

3.5. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.5.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão
Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

d) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 3.2.

3.6. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.6.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada de pleno direito nos casos
do item 3.6.2. e 3.6.3, conforme seguem:

3.6.2. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido
de processo administrativo com ampla defesa, quando:

a) A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de
Preços;

b) A DETENTORA não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela
Administração;

c) A DETENTORA der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de
Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;
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f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da
empresa DETENTORA;

g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações
assumidas pela DETENTORA;

h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde
que solicitado por escrito, antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que
poderá ser aceito ou não pela Administração.

3.6.3. Pela DETENTORA quando:

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força
maior;

b) A solicitação da DETENTORA para cancelamento do desconto registrado
deverá ocorrer antes do pedido de execução dos serviços por esta Municipalidade;

c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de
Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou
bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniência
administrativa.

d) Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à
DETENTORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou
ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

d.1) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou
indenização de qualquer natureza.

3.6.4. A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos
previstos em Lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

3.6.4.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
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4.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo Órgão Gerenciador, do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

4.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Setor de Compras e de
Licitações do Município, até o término do pacto ou até a data da prorrogação pactual
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao
reajuste.

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze)
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
Órgão Gerenciador pagará ao Detentor a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

4.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio pacto serão
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS DAS PARTES

5.1. Constituem direitos do Órgão Gerenciador:

a) Receber os serviços objeto nas condições previstas no pacto e no Edital;

b) Rejeitar, no todo em parte, o serviço que estiver em desacordo com as
condições descritas no pacto;

c) Modificá-los unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos da Detentora;

d) Extinguir o pacto nas hipóteses do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021.

e) Fiscalizar a execução do pacto;
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f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do pacto ajustado;

5.2. Constituem direitos da Detentora contratada:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

CLÁUSULA SEXTA
DOS PRAZOS

6.1. O prazo de vigência da ata para fornecimento dos serviços será de 12 (doze)
meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
por mais 12 (doze) meses, nos termos da Lei 14.133/2023.

6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização,
com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a DETENTORA;

b) demonstração de que o valor da pactuação permaneça economicamente
vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da DETENTORA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

6.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços
será o remanescente.

6.3. Na ocorrência de formalização de pacto, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua assinatura e sua vigência observará as condições
mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

6.4. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FISCALIZAÇÃO

7.1. Compete à fiscalização além das disposições do Termo de Referência,
acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo
darão ciência à DETENTORA.
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7.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo
da Secretária Municipal de Administração, Sra. Rubia Aita Xavier e/ou servidor por ela
designado, mediante Portaria.

7.2. Não obstante ser a DETENTORA a única e exclusiva responsável pela
execução do objeto, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização.

7.3. Cabe à DETENTORA atender prontamente e dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da licitação, sem que disso
decorra qualquer ônus extra para o Órgão Gerenciador, não implicando essa atividade
de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
DETENTORA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do ajuste.

7.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese,
em corresponsabilidade do Órgão Gerenciador ou de seus agentes, prepostos e/ou
assistentes.

7.4. O objeto da presente Ata deverá estar rigorosamente dentro das normas
vigentes e das especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância
desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou
substituição, sem que caiba à DETENTORA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DAS UNIDADES REQUISITANTES

8.1. O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado pelas Secretarias
Municipais, conforme suas respectivas dotações orçamentárias.

8.2. Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que
compõem a estrutura administrativa do Município de São Pedro do Sul e as entidades
assistidas ou conveniadas com o Município.

8.3. Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador (Secretaria Municipal da Administração), para que
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

8.4. No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos
ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu
uso.
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8.5. Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada,
não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram
inicialmente do registro ou por entidades municipais.

8.6. Havendo autorização por parte da Secretaria Municipal da Administração e
quantitativos disponíveis, deverá ser encaminhado memorando ao Setor de Contratos
para elaboração de Termo de Apostilamento da dotação orçamentária indicada pela
Secretaria interessada.

CLÁUSULA NONA
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A DETENTORA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do pacto;

b) dar causa à inexecução parcial do pacto que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do pacto;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o pacto ou não entregar a documentação exigida para a pactuação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do pacto;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do pacto;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 9.1 desta Ata as seguintes sanções:

a) advertência;
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou pactuado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. da Ata poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do pacto com a aplicação cumulada de
outras sanções, conforme previsto no item 9.2 dao presente Ata.

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração a DETENTORA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. desta Ata não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente edital,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 da Ata a
DETENTORA será intimadoa para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a DETENTORA poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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9.12. É admitida a reabilitação da DETENTORA perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento
dos requisitos definidos neste artigo.

9.13. A sanção pelas infrações previstas na Ata exigirá, como condição de
reabilitação da DETENTORA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA
GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Município de São
Pedro do Sul/RS.

10.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a
prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da
ata, o preço e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação.

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas.

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades.

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata.

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.
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f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação)
quanto ao interesse em executar os serviços a outros órgão da Administração que
externem a intenção de utilizar a presente Ata.

g) Pagar a importância correspondente aos serviços entregues, no prazo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
Orçamento desta Municipalidade, podendo haver apostilamentos justificáveis das
mesmas.

11.2 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas
disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições
estabelecidas pelo Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou.

11.3 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito
o Foro da Comarca de São Pedro do Sul/RS com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

11.4 Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Município de São Pedro do Sul Detentora da Ata
CNPJ:87.489.910/0001-68 CNPJ

Testemunhas:
Visto Assessoria Jurídica:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul - RS,
inscrita no CNPJ sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato representada pela Prefeita
Municipal, Sra. Ziania Maria Bolzan, portadora do R.G. sob n° 4009962558 e do CPF sob
nº 260.895.990-34

CONTRATADA: ......................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ nº ..............., com sede na Rua ..................., nº ....., Bairro ................, na cidade
de .................., CEP: ................, neste ato representada, por seu
proprietário/sócio/administrador, Sr. ....................., portador do CPF nº ...............,
Carteira de Identidade n° ............., residente na Rua .............., nº........., na cidade
de .............

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo
CONTRATANTE através do edital do Pregão Eletrônico nº 024/2024 e na proposta
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se
regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

2.1. O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Implantação
e Manutenão de Infraestrutura da Dados (INTERNET), via fibra óptica, de do e uso
exclusivo da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, nos termos e condições
constantes no presente Contrato

2.1.1. Os serviços deverão ser prestados em total conformidade com as
disposições constantes do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº
024/2024, o qual faz parte integrante deste Contrato, independentemente de sua
transcrição.

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 – RP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA DE
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET

Página 98

2.2. Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratado.

2.3. A CONTRATADA é responsável pela observância de todas as normas de
segurança do trabalho vigentes, bem como pelo cumprimento das disposições relativas às
condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou
municipal e outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho.

2.4. A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, taxas, impostos e quais outros tributos e/ou despesas que venham a
incidir sobre os serviços, como também em qualquer responsabilidade no tocante a
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos
serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de respónsabilidade civil e
penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda.

2.5. A CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal de executar todas as
tarefas objeto do presente edital e instrumento contratual, com perfeição e cuidado,
mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio terinamento.

2.6. Todo pessoal em serviço, deverá estar munido de equipamentos de
segurança para o desempenho de suas tarefas, bem como uniformizados, e sempre que
ocorrer falha de pessoal, a CONTRATADA deverá providenciar a sua imediata
substituição.

2.7. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Administração e cujas reclamações se obriga a atender prontamente,
mantendo no local dos serviços a supervisão necessária.

2.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

2.9. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou
pessoais causados ao Contratante, ou a terceiros, provocados por seus funcionários,
ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO

3.1. O preço a ser pago pela prestação dos serviços são os abaixo:

LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO QUANT UN VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 01 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Biblioteca Municipal

12 Mês

02 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.

12
Mês
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- CAPS
03 Serviços de conexão a INTERNET

Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Cultura

12

Mês

04 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- CRAS

12

Mês

05 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- EMEF Carlos Guilherme Lampert

12

Mês

06 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Arthur Bernardo Schmidt

12

Mês

07 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Duque de Caxias

12

Mês

08 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF João Batista Bassotto

12

Mês

09 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEF Rosa Lazzarotto Arboite

12

Mês

10 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF 29 de Março

12

Mês

11 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Jácó David Diesel

12

Mês

12 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- EMEF Naurelino Souto

12

Mês

13 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Bertholdo H. Von Muhlen

12

Mês

14 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Vanda Xavier Beltrame

12

Mês

15 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- EMEI Zilda Arns Neemann

12

Mês
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16 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via rádio, velocidade
mínima de 50MBPS.
- Museu Paleontológico Walter Ilha

12

Mês

17 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal Educação

12

Mês

18 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal de Obras

12

Mês

19 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Secretaria Municipal da
Agricultura

12

Mês

20 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Secretaria Municipal da Saúde

12

Mês

21 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 300MBPS.
- Centro Administrativo

12

Mês

22 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Ginásio Municipal de Esportes

12

Mês

23 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Casa de Passagem

12

Mês

24 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 1

12

Mês

25 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 2

12

Mês

26 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 3

12

Mês

27 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 4

12

Mês

28 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- ESF 5

12

Mês
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29 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 100MBPS.
- Brigada Militar

12

Mês

30 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Trevo

12

Mês

31 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Praça

12

Mês

32 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Mundo Novo

12

Mês

33 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Forum

12

Mês

34 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Gaúcha

12

Mês

35 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Bairro Centro

12

Mês

36 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 50MBPS.
- Saída Toropi

12

Mês

37 Serviços de conexão a INTERNET
Banda Larga, via fibra óptica,
velocidade mínima de 200MBPS.
- Hilda Koetz – Futura Secretaria
Municipal de Educação

12

Mês

3.2. Os valores contratados são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante requerimento e
justificativa expressos da CONTRATADA e comprovação documental, decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DOS PRAZOS

4.1. O Contrato de prestação de serviço terá vigência de até 5 (cinco) anos a contar
de sua assinatura, de acordo com o art. 106 da Lei 14.133/2021.

4.2. Se houver prorrogação do Contrato, o valor será reajustado observado como
índice de correção o IPCA, ou outro que o substitua.
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4.3. O prazo de implantação do sistema e de manutenção das informações estas
dispostos no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.

4.4. A garantia dos serviços consiste na prestação, pela empresa, de todas as
obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).

CLÁUSULA QUINTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do Contrato, correrão a
conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão
Projeto/Atividade:
Elementos de Despesa:
Código das Dotações:
Recurso ... – ......................
Bloqueio: ..............

CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente através da Secretaria Municipal da
Fazenda, mediante depósito bancário.

6.2. O pagamento a CONTRATADA será efetuado, acompanhado da respectiva
nota fiscal, até o 5º dia consecutivo, após o ateste realizado pelo Fiscal do Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

6.4. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

6.5. O pagamento se dará através de ordem bancária, na CONTA CORRENTE ..................,
AGÊNCIA .......... DO BANCO..........,

6.6. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

6.7. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e
ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medida saneadoras, voltando a correr
na sua íntegra após a Contratada ter solucionado o problema, seguindo a legislação
vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do Contratante.

6.8. Os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE não isentam a
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.
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6.9. Nos preços constantes da proposta estão os impostos, taxas, emolumentos
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam
vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação destes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

7.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado
na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de
Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação
dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da CONTRATANTE.

7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
execução do serviço.

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

7.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não decorrentes da mão de obra): a partir da data de apresentação do orçamento.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato,
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

7.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

7.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um)

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 – RP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA DE
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET

Página 104

ano, contado da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa) do dia em que se completou um ou mais anos
da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do
mercado.

7.8. Caso, na data da prorrogação contratual,ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível ao CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

7.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com data-
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem
os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

7.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

7.11. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública,
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos
sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
(IPCA).

7.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, ao
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.15. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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7.16. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com
insumos, o CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;

7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento ou aditivo,
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.2.1. Instalação e configuração de todos os equipamentos e acessórios;

8.2.2. Lançamento de todos os cabos, fiação e suas ligações com periféricos;

8.2. 3. A prestadora terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da
assinatura do contrato para ativar o serviço operacional nas unidades que possuem
acesso via Fibra Óptica e após Ordem de Serviço iniciar o fornecimento;

.
8.2.4.A prestadora terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da

assinatura do contrato para instalar e ativar o serviço operacional nas unidades que não
possuem acesso via Fibra Óptica e após Ordem de Serviço iniciar o fornecimento;

8.2.5. Caso o prazo de entrega do serviço não seja cumprido, a Prefeitura
Municipal de São Pedro do Sul aplicará multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) do valor da mensalidade por dia de atraso,limitada ao limite de 10% (dez por cento)
do valor total do contrato;

8.2.6. Após a assinatura do contrato, deverão ser realizadas reuniões com
Contratante, com o objetivo de detalhar a implantação, indicação de seu preposto ou
empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou
transmiti-las ao órgão incumbido da fiscalização do contrato, bem como cronograma de
trabalho, política de filtros, distribuição e recebimento de rotas;

8.2.7. Será de total responsabilidade da CONTRATADA a manutenção dos
equipamentos, inclusive o roteador empregado, na prestação do serviço.
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8.2.8. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos
Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo
com o art.68, I, II, III, IV e V da Lei 14.133/2021.

8.2.9. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento
pela Administração, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul ou de terceiros, originados direta ou
indiretamente da execução deste contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus
empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento
a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade; o não cumprindo, legitimará o desconto do valor
respectivo dos créditos a que porventura faça jus.

8.2.10. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde
que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul.

8.2.11. Repassar a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, durante todo o
período de vigência do contrato, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado,
inclusive os de preço reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos que os
ofertados na licitação.

8.2.12. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito
Federal, Estadual e Municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas
as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos
preços praticados na licitação.

8.2.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas
pela boa técnica.

8.2.14. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de
modo a obter uma operação correta e eficaz.

8.2.15. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura
Municipal de São Pedro do Sul inerentes à prestação dos serviços contratados, dentro
dos prazos estabelecidos pelo poder concedente.

8.2.16. Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de
interrupção na prestação dos serviços contratados.

8.2.17. Garantir ao Municipio de São Pedro do Sul o envio de Notas Fiscais e
Fatura dos serviços prestados com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência à data de
vencimento.

8.2.18. Garantir o funcionamento ininterrupto do serviço, 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 7 (sete) dias por semana, com disponibilidade mensal mínima de 99,6%.

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 – RP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA DE
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET

Página 107

8.2.19. Comunicar por escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, à equipe técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, interrupções
programadas, para a realização de manutenções preventivas.

8.2.20. Oferecer descontos compulsórios de valor equivalente ao período de
interrupção dos serviços.

8.2.21. Responsabilizar-se pelas instalações de toda a infraestrutura necessária
para a prestação do serviço como: instalações de modens, links, cabeamento,
cabeamento ótico, equipamentos e outros que deverão ser providenciados dentro do
prazo de instalação previsto independente de capacidade da rede telefônica que atenda a
instalação do serviço no endereço indicado pelo Municipio de São Pedro do Sul.

8.2.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato,
sem prévia e expressa anuência do Municipio de São Pedro do Sul, sendo que a
responsabilidade técnica caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será
transferida, sob nenhum pretexto.

8.2.23. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8.2.24. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo
máximo estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas no
instrumento contratual.

8.2.25. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta
contratação, inclusive os fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato,
devendo apresentar, sempre a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos.

8.2.26. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa
previstas neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento
administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais.

8.2.27. Comunicar à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o
prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios
da nova situação. Fornecer a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul todas as
informações por este solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Encaminhar qualquer
solicitação ao Muncipio de São Pedro do Sul por intermédio do gestor do contrato.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei Nº 14.133 de 01
de abril de 2021, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou
glosas que se fizerem necessárias, exigindo o cumprimento de todos os compromissos
assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e
os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em
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registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

9.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato,
disponibilizando, local para guardar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios e
fornecer água e energia, gratuitamente, nos pontos de redes existentes para prestação
dos serviços objeto do Contrato.

9.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no
contrato.

9.4. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom
andamento dos serviços.

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as
respectivas especificações.

9.6. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas
atividades a contento,de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.

9.7. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de
sua propriedadequeserão disponibilizados para a execução dos serviços.

9.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O recebimento dos serviços, objeto desta contratação dar-se-á nos termos do
art. 140 da Lei Federal 14.133/2021, da seguinte forma:

10.2. Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada
realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite
dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.

10.3. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos
serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes.

10.4. Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), a
CONTRATADA deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
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10.5. Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de
responsabilidade da CONTRATADA, devendo a empresa reparar os danos causados,
quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA, pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

10.7. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Compete à fiscalização além das atribuições constantes do Termo de
Referência, acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os
quais de tudo darão ciência à CONTRATADA.

11.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo
da Secretária Municipal de Administração, Sra. Rubia Aita Xavier e/ou servidor por ela
designado.

11.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela
execução do objeto, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização.

11.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta contratação, sem que
disso decorra qualquer ônus extra para o CONTRATANTE, não implicando essa atividade
de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do ajuste.

11.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma
hipótese, em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos
e/ou assistentes.

11.4. É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos
serviços e até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório,
ou quando a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas
descritas neste processo licitatório ou no contrato como “responsabilidades contratuais”
ou intrínsecas e emanantes do exercício profissional que defluem das normas
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regulamentadoras da engenharia e arquitetura em obras de construção civil como
“responsabilidade legal” e preceitos ético-profissionais.

11.5. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse do CONTRATANTE e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.

11.6. A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no
cumprimento de obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou,
sendo o caso, remetendo a autoridade competente para a abertura de processo.

11.7. A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária
para a liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas
contratualmente.

11.8. A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela
CONTRATADA em desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato.

11.9. A FISCALIZAÇÃO exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe
designada para a realização dos serviços, pessoal por ela empregada que, a critério do
FISCAL, comporte-se de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia
ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial
a saúde ou a segurança, no local da execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer
forma venha a prejudicar o andamento normal da execução da obra, devendo a
CONTRATADA providenciar a sua substituição em no máximo 24 horas após a
notificação, por outra pessoa que atenda os requisitos necessários ao desempenho da
respectiva função.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas
no item 12.1 deste contrato as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2. do presente
Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo
item.

12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções, conforme previsto no item 12.2 do presente Contrato.

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.6. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste Contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

12.7. Na aplicação da sanção prevista no item 12.1, alínea “b”, do presente
Contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
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12.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 do
presente Contrato a CONTRATADA será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

12.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento
dos requisitos definidos neste artigo.

12.13. A sanção pelas infrações previstas no Contrato exigirá, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO

13.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas
no art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
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13.1.1. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1980 – Código de
Defesa do Consumidor e normas gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e
seguintes da Lei 14;133/2021.

15.2. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da
Lei 14.133/2921.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133/2021, bem como no sítio oficial na internet do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI

Nº 13.709/2018 (LGPD)

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
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assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA ANTICORRUPÇÃO

18.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

19.1. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as disposições do
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 010/2024, o qual é parte integrante do
presente Contrato.

CLÁUSULA VIOGÉSIMA
DO FORO

20.1.As partes elegem as partes, o Foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS,
como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste
instrumento.

E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que
também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais.
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São Pedro do Sul, .., de .................., de 2024.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL
CONTRATANTE

............................................................
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Visto Procuradoria Municipal:
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